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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 018/2025
Súmula: “Lei Municipal 760/2021”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER informações dos procedimentos que estão sendo adotados para o cumprimento da Lei Municipal nº 760, de 11 de agosto de 2021 que dispõe sobre o Programa de Fortalecimento da Agropecuária Municipal de Tijucas do Sul e dá outras providências, em especial quanto a instituição do Comitê Municipal do Programa de Fortalecimento Agropecuário, previsto no Art 24 da referida Lei.
CAPÍTULO IX
DO COMITÊ CMPFA


Art. 24. Fica instituído o Comitê Municipal do Programa de Fortalecimento Agropecuário, instância consultiva e deliberativa do referido Programa Municipal e de apoio ao Poder Executivo Municipal, com a finalidade de contribuir com a discussão, proposições, acompanhamento e avaliação das políticas de promoção e fortalecimento da política agrícola municipal, durante seu período de vigência.
JUSTIFICATIVA
A referida Lei foi instituída como Política de Fortalecimento da Agropecuária Municipal, com o objetivo principal de fortalecer as atividades agropecuárias municipais com o crescimento econômico e desenvolvimento social local, através de incentivos para a implantação, expansão e/ou ampliação das pequenas propriedades rurais do Município de Tijucas do Sul, fortalecendo a produção e o comércio local, promovendo a geração de empregos, renda e melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município. 
Para tanto, o Art 24, traz a necessidade de instituir o Comitê Municipal do Programa de Fortalecimento Agropecuário, o qual fará a gestão com base nas diretrizes estabelecidas para concessão de incentivos visando o fortalecimento da agropecuária familiar e da pequena propriedade rural, estabelecida no município de Tijucas do Sul.
Sendo assim, aguardamos envio de resposta detalhando os procedimentos que estão sendo realizados para implantação do Comitê e da Lei em destaque.

Sala de sessões, em 30 de janeiro de 2025.
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